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PORTARIA 069/2025/GP de 06.02.2025.

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

Art.1º - Revogar Portaria 107/2022/GP de 05 de abril de 2022.

Art.2º- Designar o servidor Giovane Marconato De Lima, matricula nº 637, lotado na
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, para substituir, quando necessário, a servidora Carla
Liziane Pereira Ilha, matricula nº 613, junto ao posto de Inspetoria Veterinária de Dilermando de
Aguiar.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano
de 2025(dois mil e vinte e cinco).

Registre-se e Publique-se

Secretário de Administração, Fazenda,
esenvolvimerito e Planejamento

Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


